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= JO go Ty a
MÁRIA RUTH;BANHOLZER, Prefeita do

EAÇÃO AL TRAZE aUúniciódeItapevi-no só;das atribuições que lhes

 

  
ada O n .

FAZ SABBR que à CÂMARAÍMUNICIPALDE ITAPEVI, aprovou
e ela sanciona e promulgaa seguinte Lei: sã oaCRP N amado

a Art. 1º. — O subsidio mensal paraa gestão 2013/2016, do Prefeito, do
it Vice Prefeito e dos Secretários Miúnicipaisde Itapevi, a serem pagos em parcela única,

1 " vedada a percepção de qualquer-gratificação,“adicional, abono,«prêmio, verba de

representaçãoou outra espécie remneratória;Serão Os seguintes: o
ves x Co fz ÊI- Ao Prefeito, o subsidio-mensal no valor deR$ 18.000,00 (dezoito mil

“ reais) Era o = Ke v ,
II -Ao Vice Prefeito, o súbsidio mensal novalor de R$ 12.600,00 (doze

mil e seiscentos reais) e, O0 II — Aos Secretários Municipais, o subsídio mensal no valor de R$
14.400,00 (catorze mil e quatrocentos reais);

Parágrafo único — O servidor publico municipal, nomeado para exercer
cargo de Secretario Municipal, deverá optar entre o vencimento do cargo efetivo e o
subsidio do cargo comissionado.

Art. 2º. — Aos subsídios de que tratam esta lei, será asseguradaa revisão
geral anual, mediante lei especifica, nas mesmas datas e pelos mesmos indices
concedidos sobre a remuneração dos servidores públicos municipais, respeitado os

limites impostos pela Constituição Federal

Art. 3º, — Fica instituído o décimo terceiro salário aos Vereadores, a

serem pagos nas mesmas condições e requisitos fixados para os demais servidores
públicos do Município.
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Art. 4º. — Os valores dos subsídios e o décimo terceiro salário, TIStRprfug====ee=--

e fixados nesta lei, ficam adstritos aos parâmetros e limites dispostos na Constituição
Federal, em especial, aos artigos 29-A, 1º., e art. 37, incisos X, Xe XV

        
Art. 5º. — As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de

dotações próprias, consignadas nos orçamentos anuais do Município de Itapevi.

Art. 6º. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Il Sala das Comissões, “Bemvindo Moreira Nery”, aos 03 de fevereiro de 2.012.

|0 | JUSTIFICATIVA: cr 
 

Observados osprincípios nas CartasPolíticas; a Constituição
Federal e Estadual atribui aos Municípios, aatravés-de:Orgânica; “as prerrogativas da
auto organização (art. 29 e seguintes). o Vo

Po a aLF A +

' O artigo 29, , da CF, «determina que os subsídios do Prefeito, do
Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais”devem ser fixadospor ei!'de iniciativa desta

| , Casa, observando-se, para tanto, osdispostos1nosartigos 37,Xi se, 150,1, 153,e 8
2.1, «. = me ) a “7

Í . mod mA
no : Diferentemente do q! So 

= Ocorrém" com o dos Vereadores, os

subsídios ora fixados ao Prefeito, Vice e Secretários Municipais, podem, mediante leiO - formal de iniciativa do Chefe do Executivo (votada e aprovada por esta Casa), serem
revistos sempre que ocorreram a revisão geral (art. 37, X), possibilitando, desta forma,
a manutenção do poder aquisitivo necessário para o desempenho dos misteres, o que
não se verificou nos últimos três exercícios.

 

O subsidio do Prefeito, que é o teto para o funcionalismo
municipal,esta sendo fixado bem aquém dos limites que as regras permitem

No que concerne a instituição do décimo terceiro salário para os
Vereadores, para serem concedidos nos mesmos moldes daqueles fixados para os
demais servidores públicos, representa a aspiração de toda uma classe, haja visto que
diversas Câmaras Municipais já o fazem.

Diferentemente dos que entendem de forma diversa, as regras
constitucionais não impendem o pagamento, posto o que elas determinam é o que os
subsídios sejam fixados em parcela mensal e única, vedada quaisquer tipos de
acréscimos.
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CÂMARA MUNICIPALDE ITAPEVI [Câmara Municipal

- Estado de São Paulo - de Itapevi     O que os Tribunais entendem é que a instituição desse beneficio
não represente o aumento de despesas com o pessoal ou que se faça necessário uma
eventual suplementação, sempre observando os limites impostos pelo artigo 29-A, da
CF, conforme redação dado pela EC 25/00.

A jurisprudência é farta no sentido de reconhecer como legitimo
| aos pagamentos efetuados aos vereadores, a esse titulo (décimo terceiro salário), dentre

as quais a recente decisão do TJ-RJ determinando o pagamento aos Vereadores da
| t| Câmara Municipal, retroagindo os seus efeitos desde a sua instituição. Essa também é a

| posição do TJ-MG e do TJ-RS, entre outros.
k

r

Por todas estas razões, conclamamos os Nobres Pares a votar
favoravelmentea presente proposição.     VEREADORES

 

 
 

 

4  Lair
SONIA REGINA DE OLIVEIRA SALVARANI
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CERTIDAO |    

      

        Certifico e dou fé que o presente

autuado eregistrado como processo »

PROJE DE LEIN. om06% 1201 2, foi
i trerg dt/2012. o

Itapevi, 03. de e2.012.

  

Carimbo é assinatura do-fincionário

À Secretaria

Providenciar a inclusão, páfa q leitura do EXPEDIENTE -

CERTIDÃO  



Câmara Municipalf
de Itapevi

PROJETO DE LEINº 921/2012

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão

de . Justiça - e Redação, Sr
cor Fones Orhos o, para: ser ,

Relator do Presente Projeto de Lei..   
Claudio Dutra Barros .

Presidenteda Comissão de Justiça e Redação .'



Perritaistas

Câmara Mugipal |

de'ltapevi ”+

Folha Nº 0 N-00
ecceemnaddoe

   

  

PROJETO DE LEI Nº 0+/2012

ts
Fica designado o Vereador e Membro da Comissão . . ;

de Finanças .e Orçamento, Sr. tros
Qonco s ferias (osogy —, para ser RR o
Relator do Presente Projeto de Lei. ado Ds

meo  
 

4 + 4

1 4

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento '

desta v :

' x

4

, Pei ,

od :
ch :

wo :  
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI

NUMERO 007/2012 . .

Ementa: “Fixa o subsidio mensal! do
Prefeito, Vice-Prefeito "e Secretários
Municipais para a gestão 2013/2016 e
dá outras providencias”.

Excelentíssimo Senhor Presidente:  
  

o A ComBBS TIE UMESe Redação, em
“1 cumprimento ao disposto no artigo 59,8 1º, do Regimento Interno
!| desta Casa de Leis, após analisgados; aspectos técnicos alusivo ao
e Projeto de Lei acima “ferençcdado emite “PARECER,“FAVORAVEL,

: sos : RE
|

t

 

 

conforme razoes a seguir: , | .A E DAN As es h .

“a eo — tm y A

NE A

: No“> -No  
. . Era , o

ua Trata-SOadé “Prójeto de Leíçdé iniciativa dos
* vereadores, que tem porfinalidade:fixar Ó subsidio”“mensal do Prefeito,

Vice-Prefeito e Secretários Municipais7parasO quSgriénio 2013/2016.

!

|

E

H

|; E

| 1 |- RELATORIO

;

A iniciativa decorre de aspectos constitucionaisO e jurisprudenciais porquanto, alem da fixação dos subsídios dos
, vereadores em período que precede ao daseleiçõesatender as regras

da impessoalidade, também a fórmula adotada estaria em
consonância com os regramentos vigentes, há já visto que se trata de
economia interna.

É o breve relato do necessário.

I- VOTO

No que tange aos aspectos atinentes a esta
Comissão - constitucionalidade, competência de iniciativae demais
aspectos técnicos -, não se vislumbra quaisquer irregularidade ou ofensa
as regras preconizádas na legislação e, em especial, a Carta Política de    Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - waw camaraitapevisp.gov.br



                 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo - Câmara Municipal

de Itapevi 
Hl - DECISÃO

Posto isto, a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO desta Cosa,
opina favoravelmente à aprovação do presente Projeto.

É o parecer, sob criticas que respeitosamente submetemos a
apreciação. do Douto Plenário.

Sala das Sessões “Bemvindo Moreira Nery”, 06 de agosto de 2012   & = 7] ARG deS: E

SG vice:Piésidénte e relator
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CÂMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

ARECER DA COMISSÃO DE FINANÇASE ORÇAMENTO AO PROJETODE,
LEI NUMERO007/2012 Câmara Muncipel

Se tapevi
    

   
 

    

 Folhas 40- o  
Ementa: “Fixa o subsidio mensal do Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais para a

gestão 2013/2016 e dá outrasprovidencias”

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no artigo 59, 8 1º..

do Regimento Interno desta Casa de Leis, após analise dos aspectos técnicos alusivo ao Projeto

de Lei acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL,conforme razoesa seguir:  
   

 
 

,
Aos aspectos de competênciáÉdestaComistão,verifica-se que o;'projeto se encontra em

condições para ser votado, porquanto,atendé<as”regras que:disciplina,a matéria e a sua

aprovação, destarte, nesta fase préeleitoral,possibilitará a elaboraçãó do, drçamento de acordo
com as necessidades financeiras desta Casio+em AN/

A

eo I-RELATORIO
”, O] - = : e

t Trata-se de Projeto de Lei de edesta”Casa, que tem por objetivoi J q pe

i fixar o subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dosSecretários Municipais referente ao

i uadriênio 2013/2016, tudo conforme regonizat o disj ostonos artigos 29 e 29-A daq p p is
| Constituição Federal. SENTO SL e Sê ”
H NM NU É mos e

. EN Co Rodo| ! É orelatório. Vo o N ig ad ca,
n | . , . . ' o ,

| ti N-VOTO ij moccrco oot Sh rn no
é

!    HI - DECISÃO  
Posto isto, a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO desta Casa, opinaO favoravelmente a aprovaçãodo presente Projeto.

E o parecer, sob criticas, que respeitosamente submetemos a apreciação do Douto
Plenário

A

Ed      
Sala das Sessões “Bemvindo Moreira Nery”, 06de Agosto de 20

HAMAD KOURAN
Vice-Presidente

IG RES-EBERT
Ipente  

MARCOS FERREIRA GODOY
Membro e Relator

Rua Arnaldo Sergio Cordeirodas Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP + CEP: 06694-090
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 CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, se
encontra em termos para ser submetido ao Plenário.
ItapeviOT deesppto de 2012.   Assistente Legislativo I

À SECRETARIA

IA da Sessão
próximo dia 



JUNTADA

 
Câmara Mumupel 

 
   

de Itapevi

Folha Ne 42.0. |

Juntoaos autos:
1 - Convocação e Protocolo para Sessão
Extraordinária.

Itapevi, O 2. de pulubrode 2012.  



 

 
ta        

   PROTOCOLO |

RecebiConvocação para a 4º Sessão Extraordy

2012.

Mesa:  Presidente:- Luciano de OliveiraFarias —

Vice-Presidente:-Igor Soares Beta         
 

   
Vereadores:

Akdenis Mohamad Kourani 
   

Julio César Portela :- 
Paulo Rogiério de Almeida:-

Roberval Luiz Mendes Sto a 3
Silas Pinheiro da Silva:- Y /

Sónia Regina de Oliveira Salvarani:-

  
   

“a  Fá nando Codord-Alves
Coordenador do ProcessbLegislativo '

Rua Arnaldo Sergio Cordeirodas Neves, 80- VilaNova ttupevi-Hapevi- sP- CEP; 6694.0%
Fone: (11) 4161-4472-wumcomaraitapevisp.gavbr 4 ye voaf :



   

  CÂMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI.
"" 2 Estado de São Paulo - : . e - 

Crer

Convocação   
De acordo com o Art. 22 da Lei Orgânica e demdáis normás vs,

legais vigentes com antecedência mínima de 24 (vinte e-quatro horas),
CONVOCO, Vossa Excelência «para: participar da Sessão

Extraordinária, a realizar-seaos,08.diássdóMês de, outubro de 2012às
9h (novehoras), para discussão Estotação:“das seguintes proposituras:
Projeto dé Lei nº 007/2012 — do:iEegislativo: é. Prójeto deResolução. nº
014/2011, que se encontramem paútanesteLegislativo. . Pa E

Aproveito a-. oportuniaiad£ppara. renovar.[08 meus mais
elevados votos de estima edistinta,cônsideração.. . ,

 

   



|Tmramentoras a +

Câmara Mur. po
   

 
de Itapevi...

FolhaNo maNE

 
  

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que:- o . o .
1-0 presente PROJETO DE LEI Nºpoaliz foi
aprovado, conforme ficha de votação nominal que
ora st junta aos autos;
2- foi expedido AUTÓGRAFO Nº cal I2, referente
ao Projeto de Lei nº. mol [2 , de autoria do Poder .
lepnbdivo , cuja cópia se junta aos autos." o

Itapevi, 03 deo-bubro de 2012.

“(Man Clanfia MaiaCosa
istentelLegislativo1.

JUNTADA  Junto aos autos a Lei nº Z- A6p : de os, de .
pule a , de 2012, referente ao autógrafo
supra. :

iu brz de 2012.       
Itapevi, 25 de

à Clutdia'Mia Costa”

ssistente| Legislativo1



   
   CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEV

- Estado de São Paulo - de Itapevi

VOTAÇÃO NOMINAL

DISCUSSÃO:( )13-( )22-( ÚNICA

PROJETO DE LEI no 00% 10014
EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEINº /

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº !

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº /

MOÇÃO /

/REQUERIMENTO 
 

|

|  
                                                                         

             | É | 3 -
| | DISC. os bné sim NÃO AUSENTE JUSTIF.li va vs
Pal ADILSON PERES EPoE
. : EN RD. im

nho AKDENIS MOHAMAD KoURAN DIE
no CLAUDIO DUTRA BARROS SU 0. XI o

. ar Po Cm
1 . mi ce = . e
! EDUARDO SANCHES CASAGRANDE” 1. DM]. 7 po

ASAGRANDE”, dr
I k rl FLAUDIO AZEVEDO LIMAS | 7 = 4 id

. Ar í
IGOR SOARES EBERT Elcio x]

e JULIO CESAR PORTELA XI
LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS

MARCOS FERREIRA GODOY 4
PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA A
ROBERVAL LUIS MENDES DA SILVA x
SILAS PINHEIRO DA SILVA XI

SONIA REGINA DE OLIVEIRA SALVARANI X

TOTAL DE VOTOS:   Secretário

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



CÂMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo - rare

Câmara Municipat
de Itapevi

Folha Nº 42,6=     AUTÓGRAFO Nº 037/2012
Projeto de Lei nº 007/2012 - do Legislativo

   
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas, Aprova a seguinte
Lei

AUTORES: ADILSON PERES (PT),  AKDENIS
MOHAMAD KOURANI (PSD), CLAUDIO DUTRA
BARROS (PT), EDUARDO SANCHES CASAGRANDE
(PRB), FLAUDIO AZEVEDO LIMAS (PT), IGOR

SOARES EBERTT (ESC) , JULIO CESAR PORTELA
(PP),+LÚCIANO TNO DE jOLIVEIRA FARIAS (PSD),mode Rm

MARCOS PERREIRATHÃOGobor* (PSD), PAULO

ROGTÉRIO DB-AtaMe IDA2(GM) + ROBERVAL LUIZ
MENDES DA SILVA (PP) SILAS PINHEIRO DA

q

| v|
| H e| cé SILVA (PRB) E SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

o f SALVARANS (PE) .
à RÉ nose Rd |

e RE “FIXA qz/SUBsíDIO MENSAL. DO PREFEITO,
E ses ça? VICE-PREFEITO E “SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
e x PARA A GESTÃO 2013/2016 -E DÁ OUTRAS

U PROVIDÊNCIAS". “
cê

Art. 1º:- OQ, subsídio mensal para a gestão
2013/2016, do Prefeito, do “Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais de Itapevi, a serem pagos. em parcela única,
vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional,
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie

O remuneratória, serão os seguintes:

I - Ao Prefeito, o subsídio mensal no valor
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);

II - Ao Vice Prefeito, o subsídio mensal no
valor de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais); e

III - Aos Secretários Municipais, o
subsídio no valor de 14.400,00 (quatorze mil e
quatrocentos reais).

Parágrafo único. o servidor público
Municipal, nomeado para exercer cargo de Secretário

Rua AmaldoSergio Cordeirodas Neves, 80 - Vila Novu ltupevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.cumuraitapevisp.gov.br
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         CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -  

 
Municipal, deverá optar entre o vencimento do cargo
efetivo e o subsídio do cargo comissionado.

Art. 2º - Aos subsídios de que tratam esta
Lei, será assegurada a revisão geral anual, mediante Lei
específica, nas mesmas datas e pelos mesmos índices
concedidos sobre a remuneração dos servidores públicos
municipais, respeitado os limites impostos pela
Constituição Federal.

art. 3º - Fica instituído o décimo terceiro
salário aos vereadores, a serem pagos nas mesmas condições
e requisitos fixados par os demais.servidores públicos do

Y Município. ez Prani
E Art. 4º GsOsk valores dos p subsídios e o| décimos terceiro salário, instituídopesfixados nesta lei,
H ficam adstritos aos paraíétros” e limites dispostos na

Constituição Federal, em especial, aos artigos 29-A, 8 1º,
il e art. 37, incisos X, HI e: ev.

a . ZE.
NEArt. 5º - As)dóspesas decorrentes desta Lei

correrão por conta de. dotãfses próprias,- consignadas nos
orçamentos anuais do Município de Itapevi..

ds
AS

CA o Tm o .

Art. 6º-- EstéNLei entrarf em-vigor na data
de sua publicação, revogadaf“as disposig em contrário.

      
    

    

inzues
..sMália Tamborra D. Chaves

Chefe de Gabinete
Secretaria de Governo

RuaAmaido Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Novu Itupevi - tapevi - SP - CEP: 06694-090
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Camara Municipal;
de Itapevi

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPÉMh, ne à à
Estado de São Paulo BNEAIO.

    
LEI Nº2.160, DE 05 DE OUTUBRO DE 2012.

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS
VEREADORES SRS. ADILSON PERES -—

PT, AKDENIS MOHAMAD KOURANI - PSD,
CLÁUDIO DUTRA BARROS — PT, EDUARDO
SANCHES CASAGRANDE - PRB, FLÁUDIO
AZEVEDO LIMAS - PT, IGOR SOARES
ERERT - PSC, JÚLIO CÉSAR PORTELA —

PP, LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS -—

PSD, MARCOS FERREIRA copor - PSD,
PAULO ROGIÉRIO DE ALMEIDA - PV,
ROBERVAL LUIZ MENDESA DA SILVA -
PP, SILAS PINHEIRO DACSILVA - PRB

E SRA. SONIA REGINA DE OLIVEIRA
SALVARANI - PTB.)

(FIXA o SUBSÍDIO MENSAL DO

PREFEITO, VICE-PREFEITO E
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A
GESTÃO 2013/2016 E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.)

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER,
Prefeita do Município de
Itapevi/SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER - que à CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPEVI aprovou € ela sanciona
.e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal para a

gestão 2013/2016, do prefeito, do vice-Prefeito e dos
Secretários Municipais de Itapevi, a serem pagos em

parcela única, vedada a percepção de qualquer
gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, serão os

seguintes:
I - Ao Prefeito, O subsídio mensal.

no valor de R$18.000,00 (dezoito mil reais); AGOTA
a II - Ao Vice-Prefeito, O subsídio

mensal no valor de R$12.600,00 (doze mil e seiácéntos
reais); e ddUm

Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefon 143-7600



 
re aremarema

Câmara Municipal
de Itapevi

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPE one20.0

Estado de São Paulo
   III -—- Aos Secretários Municipais,

o subsídio mensal nº valor de R$14.400,00 (quatorze mil
e quatrocentos reais).

parágrafo único - o servidor
público municipal, nomeado para exercer cargo de
Secretário Municipal, deverá optar entre o vencimento do

cargo efetivo e O subsídio do cargo comissionado.
Art. 2º - Aos subsídios de que

tratam esta Lei, será assegurada a revisão geral anual,
mediante lei específica, nas mesmas datas e pelos mesmos
índices concedidos sobre a remuneração dos servidores
públicos municipais, respeitado os limites impostos pela
Constituição Federal.

. art. 3º - Fica instituído o décimo
terceiro salário aos vereadores, a serem pagos nas
mesmas condições e requisitos fixados para Os demais
servidores públicos do Município.

art. 4º - Os valores dos subsídios
e o décimo terceiro salário, instituídos e fixados nesta
Lei, ficam adstritos aos parâmetros e jimites dispostos
na Constituição Federal, em especial, aos artigos 29-A,
$S1º e art. 37, incisos X, Xi e XV.

art. 5º - As despesas decorrentes
da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos
anuais do Município de Itapevi.

Art. 6º - Esta Lei entrará em

vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

prefeitura do Município de Ita evi,AS de-outubro de 2012.      publicada, no Diárig Oficial do Município de Itapevi e por
afixação, no lugar dê costume e registrada em livro próprio, na
prefeitura do Município de Itapevi, aos 05 de outubro de 2012.
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